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 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ  

 Comissão Permanente de Licitação - CPL 
 

 

Jateí - MS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 110/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA N°. 027/2024 

 
 

O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade 
Dispensa Eletrônica tipo Menor Preço Global, no dia 08 de outubro de 2024 
às 09:00 horas (horário de Brasília), a escolha da proposta mais vantajosa 
para a Aquisição e instalação de Biodigestor de pequeno porte, a ser instalado no 
CEMEI Professora Mafalda Maria Pereira Targino, localizado na Av. José Mendes 
Dias, nº 600, Centro, Município de Jatei/MS, para atender a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Turismo, conforme convênio com a Itaipu nº 
5005103/2023, com as dotações e demais especificações contidas no Termo 
de Referência, Estudo Técnico Preliminar e Edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 08:00 horas do dia 01/10/2024 às 12:00 

horas do dia 07/10/2024. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:59 horas do dia 

08/10/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 08/10/2024. 

TEMPO DE DISPUTA: 60(sessenta) minutos. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no portal de Aviso de Licitações do 
Município de Jateí-MS, pelo link http://www.jatei.ms.gov.br/e-
sic/editais_licitacoes.php?tipo=1 e/ou também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Av. Bernadete Santos Leite, n°. 382, na cidade de Jateí-MS – 
Departamento de Licitações, nos dias úteis, pelo e-mail: 
licitacaojatei@gmail.com, no horário das 08h00min às 13h00min (Horário Oficial 
de Brasília-DF), de segunda a à sexta – feira. 

Jateí/MS, 30 de setembro de 2024. 
 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

 
 

http://www.bll.org.br/


ANO - VII | DIOJATEÍ - N. 1850 30 de Setembro de 2024 Página 002

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 10083BA45B3C548

PODER EXECUTIVO

PORTARIA

Diário Oficial - DIOJATEÍ
Lei Municipal n. 670, de 31 de Janeiro de 2017 / Decreto n. 08, de 06 de Fevereiro de 2017

               
                                                   

 
Av. Bernadete Santos Leite, 382  -  Centro – CEP 79.720-000  -  Jateí/MS  -  FONE/FAX  (67)  3465-1133   e  3465-1134 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 374, DE 30 SETEMBRO DE 2024. 

 
“Concede férias ao servidor que menciona, 
e dá outras providências".    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora DIEGO 
ARAÚJO LIMA, a esta municipalidade.  
 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar 
nº 015, de agosto de 2003, que autoriza o parcelamento das férias do 
servidor público em até três etapas. 
 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima 
citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso XVII do 
Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro 
período”. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias, ao servidor, do Anexo Único desta 

Portaria, no período de 26/09/2024 à 05/10/2024, devendo retornar às 
suas respectivas funções, em 06/10/2024. 

 
Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante acordo do 

Servidor com a Secretaria Municipal de Administração e formalizado 
através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação no 
Diário Oficial deste Município. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e afixação 

no âmbito da administração pública municipal, com efeito retroativo ao 
dia 26/09/2024, revogando-se as disposições em contrário. 

 
            Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 30 de setembro de 2024. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 437 DE 22 DE SETEMBRO DE 2023 

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO 
DIEGO ARAÚJO LIMA 20/01/2023 à 19/01/2024 
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PORTARIA Nº 375, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 

 “Concede férias à servidora que menciona, e dá outras 
providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da Lei Orgânica do 
Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora 
VANESSA APARECIDA TRINDADE LIMEIRA, a esta 
municipalidade.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima 
citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso 
XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do 
primeiro período”. 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias restantes de férias à servidora 
VANESSA APARECIDA TRINDADE LIMEIRA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, Nível 
III, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período aquisitivo de 23/11/2022 a 22/11/2023, contando 
a partir do dia 30/09/2024, devendo retornar à sua respectiva 
função em 15/10/2024. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e afixação 
no âmbito da administração pública municipal, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 Gabinete do prefeito Municipal de Jateí/MS, em 30 de setembro 
de 2024. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 377, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 
“Dispõe sobre a readaptação de 
servidora, e dá outras providências".    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da Lei Orgânica do Município,  

 
CONSIDERANDO as disposições estampadas no artigo 30 da Lei 

Complementar nº. 015, de 14 de agosto de 2003 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do município de Jateí); 
 

CONSIDERANDO que o caput desse artigo preconiza que 
readaptação funcional“ é a investidura do servidor estável, em cargo compatível 
com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada 
em inspeção médica oficial”; 
 

CONSIDERANDO que a servidora pública MARIA LUZIA DA SILVA, 
ocupante do cargo efetivo de Zelador, está inapta temporariamente para o 
exercício das funções no cargo epigrafado, consoante laudo médico pericial 
emitido pelo médico-perito do Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Jateí - JATEIPREV;  
 

CONSIDERANDO que o médico-perito concluiu pela readaptação 
funcional temporária e precária da função ora exercida pela servidora pública em 
questão; 
 

CONSIDERANDO que consoante estabelece o § 2º do artigo 30 da 
Lei Municipal supramencionada, “a readaptação será efetivada em cargo de 
atribuições afins, respeitada a habilitação exigida e equivalência de 
vencimentos”; 
 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade e eficiência, devidamente expressos no caput do artigo 37 da 
Constituição Federal;    
 

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade do serviço público, 
considerada, igualmente, o zelo pela saúde do servidor público municipal; 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - READAPTAR pelo período de 180(cento e oitenta) dias, a 
servidora pública municipal MARIA LUZIA DA SILVA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Zelador, Nível I, Classe L, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. 

 
Artigo 2º - A servidora ora readaptada passará a exercer a função de 

Contínuo, o que não acarretará prejuízo a remuneração de caráter permanente. 
 
Parágrafo Único – Entende-se como remuneração de caráter 

permanente os valores correspondentes ao vencimento base e adicional por 
tempo de serviço do cargo efetivo. 
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Artigo 3º - A servidora readaptada deverá cumprir a jornada 

laborativa junto a Secretaria Escola Municipal Rural Prof. Jovelino Celestino dos 
Santos, devendo para tanto, no exercício da nova função, respeitar a prescrição 
da conclusão do laudo pericial que deu causa a esta readaptação.   

 
Artigo 4º - A servidora readaptada deverá ser submetida à nova 

perícia médica no prazo máximo e improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar do dia 26/09/2024, ficando sob a responsabilidade da Gerência Municipal 
de Gestão Municipal e Recursos Humanos, os trâmites legais.  

 
Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

e afixação no mural localizado no átrio da Prefeitura Municipal, com efeito 
retroativo ao dia 26/09/2024, revogado as disposições em contrário. 
  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 30 de setembro de 2024 
 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 376, DE 30 DE SETEMBRO  DE 2024 
“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor 

que menciona, e dá outras providências".    
 O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Artigo 50, da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 90 do Estatuto dos Servidores 
Municipais, Lei Complementar nº. 015, de 14 de agosto de 2003; 

                      RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de Licença para Tratamento de Saúde 

para ao servidor ANDRÉ HEIKITI KOYANAGUI, ocupante do 
cargo de provimento efetivo, de Dentista, Nível VI, Classe I, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, a contar do dia 23/09/2024 até 
22/10/2024, devendo retornar às suas atividades funcionais no dia 
23/10/2024. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e afixação 
no âmbito da administração pública municipal com efeito retroativo 
ao dia 23/09/2024, revogando-se as disposições em contrário. 

             Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 30 de setembro de 2024 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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